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PARECER JURÍDICO 

EDITAL: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22.02/2024 - CP 

CONSULENTE: Comissão Permanente de Licitação. 

INTERESSADO: Secretaria de Obras e Urbanismo 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Nº 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal 
Nº 06/2024 e dispositivos relacionados. 

EMENTA: DIREITO  ADMINISTRATIVO. 
PROCESSO  LICITATORIO. MODALIDADE 
CONCORRENCIA. CONTRATAGAO DE 
EMPRESA PRA EXECUTAR RECUPERAGAO E 
MANUTENGAO DAS ESTRADAS VICINAIS NO 
TRECHO CASCUDO A MULUNGU DISTRITO 
DO MUNICIPIO DE ICO/CE, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E CRONOGRAMAS 
EM ANEXO. 

RELATORIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a contratagdo de empresa especializada para construgdo 
de praga na localidade de Caldeirdo de interesse da Secretaria de 
Obras e Urbanismo, mediante licitagdo plblica, na modalidade 

concorréncia, em sua forma eletrdnica, conforme justificativa e 

especificagdes constantes do Termo de Referéncia e seus anexos 

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os 

seguintes documentos: Solicitagdo do Setor Demandante com as 
devidas consideragdes e justificativa; termo de convénio, plano de 

trabalho, projeto basico, planilha orgamentdria e financeira, 

cronograma de execugdo, caderno de especificagdes técnicas, 

dotagdo orgamentéria, declaragdo de adequagdo orgamentdria; Termo 

de Abertura e Autuagdo; autorizagdo da Autoridade Competente, 

Portaria de nomeagdo de agente de contratagdo, Minuta do Edital e 

seus anexos. 

É a sintese do necessário. 

CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS:
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APRECIAGAO JURIDICA 
Finalidade e abrangéncia do parecer juridico 

A presente manifestagdo juridica tem o escopo de assistir a 
autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 
estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos - NLLC) : 

Art. 53. Ao final da fase 
preparatéria, o processo licitatério 
seguira para o órgão de 

assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise 
jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer 

jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório 

conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em 
linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e 
de direito levados em consideração na 

análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle 
prévio de legalidáde se dá em função do exercício da competência 
da análise jurídica da futura contratagdo, não abrangendo, 
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza 

técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em 

relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com 

questões jurídicas, nesse sentido citamos o Enunciado BPC nº 07, 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União: 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que 

adentrar questão jurídica com 
potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-
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lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas ndo juridicos, 

tais como os técnicos, administrativos 

ou de conveniéncia ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir 

opinido ou formular recomendag¢des, 

desde que enfatizando o  caráter 
discriciondrio de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificagdes técnicas contidas no 
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da 

contratagdo, suas caracteristicas, requisitos e avaliação do preço 

estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 
competente do órgão, com base em pardmetros técnicos objetivos, 
para a melhor consecugdo do interesse pilblico. O mesmo se 

pressupde em relagdo ao exercicio da competéncia discricionédria 
pelo órgão assessorado, cujas decisSes devem ser motivadas nos 

autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à competéncia 

de cada agente piblico para a pratica de atos administrativos, nem 
de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competéncias. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observagdes são 

feitas sem cardter vinculativo, mas em prol da seguranga da 

prépria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou ndo, tais ponderagdes. Não obstante, as questdes relacionadas a 

legalidade serdo apontadas para fins de sua corregdo. O seguimento 
do processo sem a observiancia destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administragdo. 

Planejamento da contratagdo 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatdéria do 

processo licitatério é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratagdes anual de que trata o 

inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 

orgamentdrias, bem como abordar todas as consideragdes técnicas, 

mercadolégicas e de gestdo que podem interferir na contratação, 

conforme previsto no caput do art. 18.



O artigo 18 da Lei nº 
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14.133, de 2021, elenca providências e 

documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme 
abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o 

inciso VII do caput do art. 12 desta 
Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar 

todas as considerações técnicas, 

mercadológicase de  gestãoque  podem 
interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da 

contratação fundamentada em  estudo 

técnico preliminar que caracterize o 

interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o 
atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, 
projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de 

execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de 

recebimento; 

IV - oorgamento estimado, com as 

composições dos preços utilizados para 
sua formação; 

V - a elaboração do edital de 

licitação; 
VI - a elaboração de minuta de 

contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do 
edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de 
bens, de prestagdo de servigos ou de 

execugdo de ©obras e servigos de 

engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitagdo, o 

critério de Jjulgamento, © modo de 

disputa e a adequagdo e eficiéncia da 

forma de combinagdo desses parémetros,
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para os fins de seleção da proposta 

apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto; 

IX - amotivação circunstanciada das 

condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento 

por melhor técnica ou técnica e preço, 

e justificativa das regras pertinentes 

à participação de empresas em 

consórcio; 

X - aanálise dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 
(grifou-se) 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, 
que dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De 
uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe 
que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim 

de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. 
Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade 
administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional 
sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º 
e artigo 11, IV, da Leinº 14.133, de 2021), conforme detalhamentos 

abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido 
realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado 
para atender referida necessidade, que inclusive podem se 
diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso 

disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, 
para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus 
contornos. 

Estudo Técnico Preliminar - ETP
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O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado no art. 6°, 

XX, e art. 18, §1° e §2° da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, 
consideram-se: 

(...) 
XX - estudo técnico preliminar: 

documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua 
melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico a  serem 
elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

Art. 18. (...) 1ºO estudo técnico 
preliminar a que se refere o inciso I 
do caput deste artigo devera 
evidenciar o problema a ser resolvido 
e a sua melhor solugdo, de modo a 

permitir a avaliagdo da viabilidade 

técnica e econdmica da contratagdo, e 

conterd os seguintes elementos: 

(...) 

§ 3° Em se tratando de estudo 
técnico preliminar para contratagdo 
de obras e servigos comuns de 

engenharia, se demonstrada a 

inexisténcia de prejuizo para a 
aferigdo dos padrBes de desempenho e 

qualidade almejados, a especificagédo 
do objeto podera ser realizada apenas 

em termo de referéncia ou em projeto 

bédsico, dispensada a elaboragdo de 

projetos. 

No presente caso, os servidores da &drea técnica e requisitante da 
contratagdo a especificagdo do objeto foi feito no termo de 

referéncia, apesar de se tratar de documento extremamente técnico, 

cuja avaliagdo cabe, em Gltima insténcia, ao préprio órgão 

assistido, ele aparentemente contém as previsdes necesséarias, 

relacionadas no art. 18, 3°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Orgamento Estimado e Pesquisa de Pregos
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O orgamento estimado da contratação é tratado no 23 da Lei nº 

14.133, de 2021, assim disciplinou sobre o valor estimado da 

contratação: 

Art. 23.0 valor previamente 

estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços 

constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução 
do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para 
aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor prego 
aferido por meio da utilizagdo dos 
seguintes pardmetros, adotados de 
forma combinada ou ndo: 

I - composigdo de custos unitarios 
menores ou iguais & mediana do item 
correspondente no painel para 
consulta de pregos ou no banco de 

precos em satGde disponiveis no Portal 
Nacional de Contratagdes Públicas 

(PNCP) ; 
II - contratag¢des similares feitas 

pela Administragdo Piblica, em 
execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 
IIM - utilização de dados de 

pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de 
dominio amplo, desde que contenham a 

data e hora de acesso;



PREFEITURA V7 

Cidade Feliz 
Setor de Licitação 

IV - pesquisa direta com no mínimo 
3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde 

que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - pesquisa na base nacional de 

notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento. 

(...) 
W 

No âmbito Municipal, o Decreto nº 06/2024 consignou expressamente 
sobre a pesquisa de preços nos incisos do art. 57 e 58: 

Art. 57. Na elaboração do orçamento 

de referência de obras e serviços de 

engenharia a serem realizadas no 

âmbito Municipal, observar-se-á 

I - os parâmetros estabelecidos no 
§ 2° do artigo 23 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, parâmetros e normas 

definidas no Decreto Federal nº 
7.983, de 8 de abril de 2013, que 
estabelece regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência 

de obras e serviços de engenharia, 

contratados e executados com recursos 
dos orçamentos da União, quando se 
tratar de recursos da União; 

II - os parâmetros estabelecidos 
nos incisos II, III e IV do $ 2º do 

artigo 23 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 e os parâmetros de tabela de 
custos ou referência adotada pelo 

órgão ou entidade licitante, 
divulgadas nos sitios oficiais dos 

órgãos e entidades competentes, ou 

outras normas que vierem a substitui- 
las, no caso de recursos préprios. 

Pardgrafo fnico. Quando a pesquisa 

de precos for realizada diretamente 

com os fornecedores e prestadores de 

servigos, também deverdo ser
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observados os parâmetros definidos no 
artigo 53 deste Decreto. 

Art. 58. No processo licitatório 
para contratação de obras e serviços 

de engenhariay, o valor estimado, 
acrescido do percentual de Benefícios 
e Despesas Indiretas (BDI) de 

referência e dos Encargos Sociais 

(ES) cabíveis, será definido por meio 
da utilização de parâmetros elencados 
no $ 2º do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 e normas definidas no 

Decreto Federal nº 7.983, de 8 de 

abril de 2013, que estabelece regras 
e critérios para elaboração do 
orçamento de referência de obras e 

serviços de engenharia, contratados e 

executados com recursos dos 
orçamentos da União, no que couber.: 

§ 1° Em condigdes especiais, 

justificadas em relatério técnico 

circunstanciado, elaborado por 

profissional técnico habilitado e 
aprovado pelo órgão gestor dos 

recursos, poderdo os respectivos 

custos unitdrios exceder o limite 
fixado nos valores referenciais 

constantes nas referidas tabelas. 

§ 2° Os pregos relativos à 
elaboragdo dos projetos arquitetdnico 

e complementares, bem como os demais 

servigos de engenharia e/ou 

arquitetura poderdo ser definidos com 

base em tabela de custos adotada pelo 

órgão ou entidade licitante. 

S$ 3° As tabelas de referéncia 
deverdo ser divulgadas nos sitios 
oficiais dos órgãos e entidades 
competentes, como forma de 

proporcionar acesso à populagdo em 

geral e aos órgãos de controle 

interno e externo.
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Portanto, quanto ao orgamento estimado/pesquisa de  preços 
realizada na presente contratação, entende-se que restou observada 

os pressupostos previstos no Decreto Municipal nº 024/2023 e na 
Lei nº 14.133/2021. 

Termo de Referência 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, 
XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, 

consideram-se: : 

(...) 
XXIII - termo de referéncia: 

documento necessério para a 

contratagdo de bens e servigos, que 

deve conter os seguintes pardmetros e 
elementos descritivos: 

a) definigdo do objeto, incluidos 

sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentagdo da contratagédo, 

que consiste na referéncia aos 
estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando ndo for 

possivel divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que ndo contiverem 

informagdes sigilosas; 

c) descrigdo da solugdo como um 
todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto; 

d) requisitos da contratagédo; 

e) modelo de execucdo do objeto, 
que consiste na definigdo de como o 
contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu 
início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, 
que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada 

pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medigdo e de 

pagamento; 
h) forma e critérios de selegdo do 

fornecedor;
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i) estimativas do valor da 
contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os  parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços 
e para os respectivos cálculos, que 

devem constar de documento separado e 

classificado; 

j) adequação orçamentária; 
(...) 

O termo de referéncia foi juntado aos autos e refine clausulas e 
condigdes essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

DAS CONDIGOES DO EDITAL e MINUTA 

O artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a 

serem observados por ocasifo da elaboragdo da minuta de edital, 

Art. 25. O edital deverd conter o 
objeto da licitagdo e as regras 
relativas a convocação, ao 

julgamento, a habilitagédo, aos 

recursos e as penalidades da 
licitagdo, à fiscalizacdo e a gestédo 
do contrato, à entrega do objeto e as 

condigdes de pagamento. 
§ 1° Sempre que o objeto permitir, 

a Administragdo adotara minutas 

padronizadas de edital e de contrato 
com cléausulas uniformes. 

§ 2° Desde que, conforme 

demonstrado em estudo técnico 
preliminar, não sejam causados 
prejuízos à competitividade do 
processo licitatório e à eficiência 
do respectivo contrato, o edital 

poderá prever a utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e 

matérias-primas existentes no local 

da execução, conservação e operação 

do bem, serviço ou obra. 

§ 3º Todos os elementos do edital, 
incluidos minuta de contrato, termos 

de referéncia, anteprojeto, projetos 
e outros anexos, deverdo ser
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divulgados em sítio eletrônico 
oficial na mesma data de divulgação 

do edital, sem necessidade de 
registro ou de identificação para 

acesso. 
§ 4° Nas contratações de obras, 

servigos e fornecimentos de grande 

vulto, o edital deverá prever a 

obrigatoriedade de implantacdo de 

programa de integridade pelo 
licitante vencedor, no prazo de 6 

(seis) meses, contado da celebração 
do contrato, conforme regulamento que 

dispord sobre as medidas a serem 
adotadas, a forma de comprovagdo e as 

penalidades pelo seu descumprimento. 

S$ 5° O edital poderá prever a 
responsabilidade do contratado pela: 

I - obtenção do licenciamento 
ambiental; 

II - realizagdo da desapropriagdo 

autorizada pelo poder publico. 
§ 6° Os licenciamentos ambientais 

de obras e servigos de engenharia 
licitados e contratados nos termos 
desta Lei terdo prioridade de 
tramitagdo nos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama) e deverdo ser 
orientados pelos principios da 
celeridade, da cooperagéo, da 
economicidade e da eficiéncia. 

§ 7° Independentemente do prazo de 

duração do contrato, serd obrigatéria 
a previsdo no edital de indice de 
reajustamento de prego, com data-base 

vinculada a data do orgamento 
estimado e com a possibilidade de ser 
estabelecido mais de um  índice 
específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

§ 8º Nas licitações de serviços 

contínuos, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, o critério de 

reajustamento será por:
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I - reajustamento em  sentido 
estrito, quando não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, 
mediante previsão de índices 
específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver 

regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante demonstração analítica 

da variação dos custos. 

§ 9º O edital poderá, na forma 
disposta em regulamento, exigir que 
percentual mínimo da mão de obra 
responsável pela execução do objeto 
da contratação seja constituído por: 

I - mulheres vítimas de violência 
doméstica; (Vide Decreto nº 

11.430, de 2023) Vigência 

II - oriundos ou egressos do 

sistema prisional. 

Também é preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 
14.133, de 2021, 

Art. 18. A fase preparatória do 
processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata 

o inciso VII do caput do art. 12 

desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

(...) 

IX - a motivagdo circunstanciada 

das condições do edital, tais como 

justificativa de exigéncias de 
qualificagdo técnica, mediante 
indicagdo das parcelas de maior 

relevancia técnica ou valor 
significativo do objeto, e de 
qualificagédo econdmico-financeira,
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justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio; 

Portanto se exige que a fase 
preparatória seja instruída com 
motivação circunstanciada das 

condições do edital, tais como: 

I) justificativa de exigéncias 
de qualificagdo  técnica, mediante 
indicagdo das parcelas de maior 
relevancia técnica ou valor 
significativo do objeto 

I) justificativa de exigéncias 

de qualificagdo econdmico-financeira; 

II) justificativa dos critérios 

de pontuagdo e julgamento das 

propostas técnicas, nas licitagdes 

com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e prego; e 

III) justificativa das regras 
pertinentes El participação de 
empresas em consórcio. 

O artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a 
serem observados por ocasido da elaboragdo da minuta de termo de 
contrato. 

Art. 92. São necessidrias em todo 
contrato clausulas que estabelecam: 

I - o objeto e seus elementos 
caracteristicos; 

II - a vinculagdo ao edital de 
licitagdo e a proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver 
autorizado a contratagdo direta e a 

respectiva proposta; 

IIT - a legislagdo aplicavel à 
execugdo do contrato, inclusive 

quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execugdo ou a 
forma de fornecimento; 

V - o prego e as condigdes de 

pagamento, os critérios, a data-base
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e a periodicidade do reajustamento de 
preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do 
efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade 
da medição, quando for o caso, e o 

prazo para liquidação e para 
pagamento; 

VII - os prazos de início das 

etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento 

definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá 

a despesa, com a indicagdo da 

classificagdo funcional programdtica 
e da categoria econdmica; 

IX - a matriz de risco, quando for 

o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido 

de repactuagdo de pregos, quando for 

o caso; 
XI - o prazo para resposta ao 

pedido de restabelecimento do 
equilibrio econdmico-financeiro, 
quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para 

assegurar sua plena execugdo, quando 

exigidas, inclusive as que forem 
oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipagdo de valores a titulo de 
pagamento; 

XIII - o prazo de garantia minima 
do objeto, observados os prazos 

minimos estabelecidos nesta Lei e nas 
normas técnicas aplicéaveis, e as 

condig¢des de manutengdo e assisténcia 

técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as 
responsabilidades das partes, as 

penalidades cabiveis e os valores das 

multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condigdes de importagdo e a 

data e a taxa de câmbio para 

conversdo, quando for o caso; 

XVI - a obrigagdo do contratado de 

manter, durante toda a execugdo do
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contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado 

cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do 

contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

No que tange as estipulagdes presentes no edital e na minuta do 
contrato, entende-se, a principio, estarem de acordo com a 

legislagdo aplicavel, observado o disposto os incisos do art. 92 
da Lei n° 14.133/2021. 

Isto posto, passa-se a conclusdo. 

DA CONCLUSAO: 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da andlise juridica e 
excluidos os aspectos técnicos e financeiros e o juízo de 
oportunidade e conveniéncia do ajuste, pela regularidade do 
presente processo licitatério. 

s.m.j., é o parecer. 

Ic6-CE 09 de Setembro de 2024. 

Daniel dosên;s Lima Oliveira 

Procurador Adjunto do Município 

Geral do Município 

OAB-CE nº 26.360


